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 ANEXO I 

1ª COPA MASTER LEAGUE OVER 40 

2023 

Nº GRUPO A Nº GRUPO B 

1 RETIRO FC 1  AE PEDREIRA 

2 DIAMANTE FC 2 JONAS VEIGA 

3 TUBARÃO PALMEIRENSE 3 HAVAI FC 

4 MARROCOS 4 MONTANHÊS FC 

5 CRUZ AZUL 5 REAL MASTER 

 

Nº GRUPO C Nº GRUPO D 

1 UNIDOS MORRO DAS PEDRAS 1 MANAIN FC 

2 PANTANAL FC 2 VIRA COPOS 

3 CÉU AZUL 3 VISTA ALEGRE FC 

4 BANDEIRANTES 4 CASCAVÉL 

5 SÃO VICENTE 5 ALVORADA FC 

DISPOSIÇÃO DOS CRUZAMENTOS (AxB / CxD) 

GRUPO A x  GRUPO B 

1ª RODADA 2ª RODADA 3ª RODADA 4ª RODADA 5ª RODADA 

1A x 5B 1B x 4A 3A x 1B 1B x 1A 1A x 2B 

2A x 4B 2B x 2A 5A x 2B 2B x 3A 2A X 1B 

3A x 3B 3B x 1A 1A x 4B 4B x 4A 3A x 4B 

4A x 2B 4B x 5A 2A x 5B 5B x 5A 4A x 5B 

5A x 1B 5B x 3A 4A x 3B 3B x 2A 5A x 3B 

GRUPO C x  GRUPO D 

1ª RODADA 2ª RODADA 3ª RODADA 4ª RODADA 5ª RODADA 

1C x 5D 1D x 4C 3C x 1D 1D x 1C 1C x 2D 

2C x 4D 2D x 2C 5C x 2D 2D x 3C 2C X 1D 

3C x 3D 3D x 1C 1C x 4D 4D x 4C 3C x 4D 

4C x 2D 4D x 5C 2C x 5D 5D x 5C 4C x 5D 

5C x 1D 5D x 3C 4C x 3D 3D x 2C 5C x 3D 

 



REGULAMENTO 

PRIMEIRA COPA MASTER LEAGUE OVER 40 

2023  

 

Organizador: JS EMPREITEIRA 

Patrocinador: JS EMPREITEIRA & LOJA EMILY 

 

1- DENOMINAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

Art.1°_ A 1° COPA MASTER LEAGUE OVER 40-2023, é regida por este 

regulamento no qual constam todas as regras especificas desta copa. 

Art.2°_ O organizador/coordenador da Copa, detém todos os seus direitos, 

especialmente o de elaborar e dar cumprimento a tabela de jogos e ao 

regulamento, além de promover pontuais alterações em prol da copa. 

Art.3°_ Participarão da Copa 20 (vinte) equipes devidamente convidadas pelo 

organizador da copa que não terá cobrança de taxa de inscrição 

1.1- SISTEMA DE DISPUTA 

      Art.4°_ A copa será disputada em 05 fases: Primeira fase, Oitavas de final, 

Quartas de Final, Semifinal e final. 

     Art.5_ A copa terá início  e término de jogos previstos, respectivamente, para os 

dias 16 de Setembro de 2023 e 19 de Novembro de 2023. 

a) As datas de início e término poderão ser alteradas, excepcionalmente a critério  

do organizador 

b) A previsão de término da primeira fase será no dia 14 de Outubro de 2023 

 

c) A previsão de término das oitavas de final será no dia 21 de Outubro de 2023 

 

d) A previsão de término das quartas de finais será no dia 28 de Outubro de 2023 

e) A previsão de término das semifinais será no dia 11 de Novembro de 2023 

 

f) A final tem previsão para o dia 19 de Novembro de 2023 

 

Parágrafo único- Caso ocorram paralisações da COPA, em decorrência de 

motivos provocados pelos clubes e/ ou fenômenos da natureza, a organização 

poderá marcar partidas no meio de semana para que possa se cumprir o 

calendário previsto nesse artigo. 

 

PRIMEIRA FASE:  

Art.6_  Os 20 (vinte) clubes constituirão os grupos 1,2,3 e 4 com 5 (Cinco) 

clubes cada, enfrentando entre si, em turno único, classificando-se para a fase 

seguinte os 4(quatro) primeiros colocados de cada grupo. 

 

Parágrafo primeiro- Os grupos da primeira fase serão conhecidos através de 

sorteio que será realizado no Restaurante Paulista ás 20:00horas do dia 05 de 



Setembro de 2023, gerando o Anexo I que se tornará parte integrante deste 

regulamento. 

Parágrafo segundo- Cada equipe jogará, necessariamente, 02 (duas) partidas 

exercendo seu mando, outras 2 (duas) fora de seus domínios, para a última 

partida da primeira fase o mando de campo pertencerá a equipe com a melhor 

campanha nesta fase. 

Parágrafo terceiro- O mando de campo de todas as partidas pertencerá ao 

clube colocado a esquerda da tabela elaborada pelo organizador. 

Parágrafo quarto- Ao final da primeira fase, o organizador publicará a 

classificação geral, que será observada para a definição de confronto dos 

clubes nas próximas fases (Oitavas, Quartas, Semifinal e Final). 

 

1.2- CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art.7°_   Em caso de empate em pontos ganhos entre dois ou mais clubes ao 

final da primeira fase, o desempate para efeito de classificação, observará os 

critérios abaixo: 

a) Maior número de vitórias; 

b) Maior saldo de gols; 

c) Maior número de gols pró; 

d) Confronto direto; 

e) Menor número de cartões vermelhos recebidos; 

f) Menor número de cartões amarelos recebidos; 

g) Sorteio público na sede do organizador. 

1.3-  OITAVAS DE FINAL 

Art.8°_Os 16 (Dezesseis) clubes classificados jogarão uma única vez em 

campo neutro, que será escolhido pelo time com melhor campanha na primeira 

fase. 

OITAVAS DE FINAL 

1° Colocado Geral x 16° Colocado Geral 

2° Colocado Geral x 15° Colocado Geral 

3° Colocado Geral x 14° Colocado Geral 

4° Colocado Geral x 13° Colocado Geral 

5° Colocado Geral x 12° Colocado Geral 

6° Colocado Geral x 11° Colocado Geral 

7° Colocado Geral x 10° Colocado Geral 

8° Colocado Geral x 09° Colocado Geral 

 

Parágrafo único – Em caso de empate ao término do tempo regulamentar, serão 

cobradas penalidades máximas, conforme procedimentos estabelecidos nas regras do 

futebol, tal como definidos pela fifa. Esta regra se aplica, também, aos jogos das 

(quartas, semifinal, decisão de terceiro lugar e final). 



1.4-Quartas de Final 

Art. 9° Os 8 (oito) clubes classificados jogarão uma única vez, em campo 

neutro, definido pela organização da COPA, respeitando a ordem dos 

confrontos dispostos na tabela abaixo, considerando a classificação dos times 

na primeira fase da COPA, conforme disposto no parágrafo 4° do artigo 6°. 

 

QUARTAS DE FINAL 

1° Colocado Geral X 8° Colocado Geral 

2° Colocado Geral X 7° Colocado Geral 

3° Colocado Geral X 6° Colocado Geral 

4° Colocado Geral X 5° Colocado Geral 

 

1.5- SEMIFINAL 

Art.10°- Os 4 (Quatro) Clubes classificados jogarão uma única vez, em campo 

neutro determinado pelo organizador da COPA, respeitando a ordem dos 

confrontos disposto na tabela abaixo, considerando a classificação dos times 

na primeira fase da COPA, conforme disposto no parágrafo 4° do art.6°. 

 

SEMIFINAL 

1° Colocado Geral X 4° Colocado Geral 

2° Colocado Geral X 3° Colocado Geral 

 

1.6- DISPUTA DO 3° LUGAR 

Art.11°- Os dois clubes perdedores na fase semifinal se enfrentarão em jogo 

único, em campo neutro, na preliminar do jogo final. 

 

DISPUTA DO 3° LUGAR 

Perdedor da 1° Semifinal X Perdedor da 2° Semifinal 

 

1.7- FINAL 

Art.12°- Os vencedores da semifinal se enfrentarão em jogo único, .em campo 

neutro, após a preliminar decisória do 3°lugar 

 



FINAL 

1° Colocado Geral X 2° Colocado Geral  

 

Parágrafo Primeiro: Todos os jogos da 1ª fase, oitavas de final e quartas de 

final iniciarão às 15:30horas com tolerância máxima de 30 minutos para o início 

das partidas. Os jogos das semifinais, em rodada dupla, serão iniciados às 

13:30horas, com tolerância de 30 minutos na primeira  partida e, a segunda 

partida será iniciada às 15:30horas, com tolerância de 30 minutos. 

Parágrafo Segundo: Na disputa do terceiro lugar a partida deverá ser iniciada 

às 08:30horas, com tolerância máxima de 30 minutos para o seu início e, a 

partida final deverá ser iniciada às 10:30horas, com tolerância de 30 minutos 

para o seu início. 

2- ATLETAS PARTICIPANTES 

Art.13°- Será permitida a inscrição de 25 (Vinte e Cinco) atletas por equipe e o 

atleta que for inscrito por mais de uma equipe será excluído da competição. 

Parágrafo 1°- Todos os 25 (Vinte e cinco) atletas, sem exceção, deverão ter 40 

anos completos na data limite para inscrição de atletas na competição 

(08/09/2023). 

Parágrafo 2°- Será feito reconhecimento facial de cada atleta ao assinar a súmula 

do jogo, confirmando a idade do atleta e, se houver qualquer irregularidade na 

idade do atleta a equipe será imediatamente eliminada da competição. 

Parágrafo 3°- Ficam impossibilitados de disputar a partida, os atletas que se 

negarem a participar/ passar pelo aplicativo do reconhecimento facial. 

Art.14°- Sómente poderão participar dos jogos desta COPA, os atletas que 

estiverem regularmente inscritos no sistema do organizador da copa e, que 

tenham seus nomes publicados no BID, até o dia útil imediatamente anterior à 

realização da partida. 

2.1- UNIFORME DAS ASSOCIAÇÕES 

Art.15° O clube mandante do jogo, se houver necessidade, fica obrigado a efetuar 

a troca do uniforme para a realização da partida em todas as fases da competição. 

O não cumprimento do aqui disposto, acarretará na eliminação imediata da equipe. 

Parágrafo Único: Na disputa dos jogos pela conquista do 3° lugar e do titulo de 

campeão, as equipes participantes dessas fases, deverão utilizar os kit uniformes 

que serão disponibilizados pela organização da COPA como parte integrante da 

premiação disponibilizado para a competição. 

2.2- BOLAS DA PARTIDA 

Art.16°- Em todas as fases da COPA, cada equipe deverá apresentar duas bolas 

em condições totais de jogo para o mesário e/ou equipe de arbitragem. 

Parágrafo único: A equipe que descumprir o disposto nesse artigo, será declarada 

perdedora da partida e, automaticamente, excluída da competição. 



2.3- JOGOS 

Art. 17°- Somente poderão permanecer no campo de jogo os membros da 

comissão técnica (Técnico, auxiliar técnico, massagista, médico e fisioterapeuta) 

que tenham assinado a súmula por cada uma das associações disputantes. 

Parágrafo 1°- As equipes mandantes das partidas terão que apresentar o campo 

de jogo com suas linhas demarcadas, 30 minutos antes do início das partidas para 

a arbitragem. 

Parágrafo 2°- Para as partidas a serem realizadas em campo neutro (Oitavas de 

final, quartas de final, semifinal e final), será considerado como mandante o clube 

colocado a esquerda da tabela elaborada pelo organizador da COPA. 

Parágrafo 3°- Todos as equipes participantes da COPA deverão ceder seus 

campos para as fases de oitavas de final, quartas de final, semifinal e final, livre da 

cobrança da taxa de aluguel. 

Parágrafo 4°- Cada clube poderá realizar, utilizando 03 (Três) paradas além do 

intervalo, o máximo de 08 (Oito) substituições de atletas, sendo proibido o retorno 

do atleta já substituído. A equipe que descumprir o disposto nesse parágrafo, 

poderá perder os pontos em desfavor ao seu adversário. 

Parágrafo único- O organizador se isenta de responsabilidade na reparação de 

quaisquer danos ou lesões provocadas pela disputa de jogo ou similares a 

competição, ficando cada clube ciente de suas responsabilidades para com seus 

atletas. 

3- Penalidades 

Art.18° - Os atletas e/ou membros da comissão técnica punidos com cartão 

vermelho, terão que cumprir suspensão automática na primeira partida 

subsequente aquela na qual o cartão foi apresentado. 

Parágrafo único: O descumprimento do caput desse artigo, implicará na perda de 

pontos em favor do adversário, computando-se um placar de 3x0 similar ao 

tradicional WO. 

Art.19°- Os atletas e/ou membros da comissão técnica punidos com o terceiro 

cartão amarelo, ficam automaticamente suspensos da partida subsequente, e caso 

haja descumprimento deste artigo, aplicar-se á o disposto no parágrafo único do 

artigo anterior. 

Parágrafo único- Os cartões amarelos serão cumulativos desde a primeira fase até 

a fase final, inexistindo qualquer possibilidade dos cartões serem zerados. 

Art.20° - Não será admitida qualquer tipo de agressão contra os membros da 

arbitragem, mesários, membros da organização. A equipe (atletas, comissão 

técnica, diretores e torcedores) que assim proceder será automaticamente 

eliminada da competição. 

Parágrafo único – As equipes que perderem por WO, estarão impedidas de 

disputar a próxima edição da MASTER LEAGUE OVER 40, bem como as 

competições da Master League Amador, Master League Base e Master League 

Feminina que serão lançadas em 2024. 



Este impedimento fica estendido as equipes que agredirem aos membros da 

arbitragem e membros da organização. 

Art.21°- As transgressões as regras do futebol, não previstas neste regulamento, 

serão enviadas ao Conselho Disciplinar da Copa (CDC), o qual é composto pelo 

Sr. Ricardo Fernandes de Souza, Sr. Justino Felix dos Santos e pelo Consultor 

Técnico da COPA o Sr. Valter da Silva Ferraz. 

Art.22° As súmulas com citação das transgressões deverão ser envidadas ao CDC 

até as 12:00horas da primeira segunda-feira subsequente a realização da partida. 

Parágrafo 1°- O CDC comunicará ao representante da equipe citada na súmula até 

as 18:00horas da terça-feira subsequente a realização da partida, para que a 

equipe e/ou atleta citado possam apresentar defesa presencial ou escrita. A 

comunicação ao representante será feita via WhatsApp por um dos integrantes do 

CDC. 

Parágrafo 2°- O julgamento será realizado na quarta-feira subsequente a 

realização da partida e, a condenação ou absolvição terá reflexo na partida 

posterior ao julgamento realizado. 

Art.23°- O conselho Disciplinar da COPA (CDC) julgará as equipes/atletas 

conforme orientações contidas no Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) 

Regulamento Geral de Competições da CBF (RCG) e este Regulamento 

Especifico da Copa (REC). 

 

4- TAXA DE ARBITRAGEM 

Art.24° A taxa no valor de R$180,00 (cento e oitenta reais) para cada equipe 

por partida, deverá ser paga via pix até 48:00horas antes do início da partida, 

ou seja, até as 16:00horas da quinta-feira que antecede a partida. 

Parágrafo único: O não Pagamento da taxa de arbitragem implicará na 

eliminação imediata da equipe inadimplente e, consequentemente, a 

declaração da vitória para a equipe fiel pagadora da sua cota da taxa de 

arbitragem. 

 

5- PREMIAÇÕES 

Art.25°- A Primeira Copa Master League Sub Over 40 – 2023, distribuirá as 

seguintes premiações: 

 

a) 1° Lugar- ( 1 troféu, 30 medalhas, R$3.000,00, jogo de uniforme com 25 kits, kit 

churrasco no valor de R$250,00, uma bola de futebol e Flyer para todos os 

Jogos). 

 

b) 2° Lugar- ( 1 troféu, 30 medalhas, R$1.500,00, jogo de uniforme com 25 kits, kit 

churrasco no valor de R$250,00, uma bola de futebol e Flyer para todos os 

Jogos). 

 



c) 3° Lugar-( 1 troféu, 30 medalhas, R$1.000,00, jogo de uniforme com 25 kits, kit 

churrasco no valor de R$250,00, uma bola de futebol e Flyer para todos os 

Jogos). 

 

d) 4° Lugar- (1 troféu, 30 medalhas, R$500,00, jogo de uniforme com 25 kits, kit 

churrasco no valor de R$250,00, uma bola de futebol e Flyer para todos os 

Jogos). 

Premiação Individual: Arbitragem (4 troféus: arbitro, bandeirinha N°1, bandeirinha N°2 

e 4° arbitro). Treinador (1 tròfeu+R$100,00), Melhor goleiro (1 tròfeu+R$100,00), 

artilheiro (1 tròfeu+R$100,00). 

6- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art.26°- Todos os Jogadores, membros de equipes e instituições inscritos na 1° COPA 

MASTER LEAGUE OVER 40 – 2023, estarão autorizando, no ato de inscrição, a título 

gratuito e em caráter definitivo, a utilização, sem fins lucrativos, da imagem e da voz 

em publicações impressas , eletrônicas, digitais ou em composição multimídia sem 

limite de suporte ou modalidade de uso, tiragem, tempo e distribuição, dentro e fora do 

território nacional, incluindo internet, televisão, inclusão em bancos de dados, 

armazenamento em computador, bem como em quaisquer outras modalidades de 

reprodução, exibição, transmissão audiovisual e peças promocionais de qualquer 

natureza à serem divulgadas nos diversos veículos de mídia utilizados pelo 

organizador da COPA. 

Art.27- Os casos omissos no Presente Regulamento serão resolvidos pelo organizador 

da COPA 

 

 

 

Belo Horizonte, 05 de Setembro de 2023 

 

 

 

 

 


